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ATOS DO PODER EXECUTIVO

RATIFICO
RATIFICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o nº 24.616.187/0001-10, neste ato representado pelo Sr. WLADEMIR
DE SOUZA VOLK, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF nº 836.177.101-82
e RG nº RG nº 001.053.159, SSP/MS, residente e domiciliado à Rua Campo Grande, S/N,
Centro, Dois Irmãos do Buriti – MS, torna público que em 30 de março de 2023, procede a
RATIFICAÇÃO da contratação do objeto abaixo mencionado, conforme segue:
OBJETO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2022 do Pregão Presencial n°
028/2022 - Processo n° 110/2022, que tem por objeto: “REGISTRO DE PREÇOS DE GESTÃO
DE GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÕES CORRETIVAS, ATRAVÉS DE SOFTWARE DE
GERENCIAMENTO VIA WEB (INTERNET), COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE BENS DE CONSUMO,
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E DEMAIS MATERIAIS PARA A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS, BEM
COMO OS QUE ESTÃO À DISPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NIOAQUE/MS
DO VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil
reais)
DO PRAZO: O presente contrato tem vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por
interesse das partes, desde que haja autorização formal da autoridade competente.
EMPRESA: SIN CARD CARTOES LTDA – ME – CNPJ N° 12.753.920/0001-60 Desta forma,
RATIFICO a contratação nos termos da Lei n° 8.666/93.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 30 de março de 2023.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

RESOLUÇÕES
RESOLUÇÃO Nº. 01/2023

Autoriza o Poder Legislativo Municipal a conceder reajuste inflacionário aos subsídios dos

Vereadores de Dois Irmãos do Buriti/MS, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do

Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica,

faz saber que o Plenário APROVOU e ele sanciona e promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º- Fica concedido reajuste inflacionário ao subsídio dos Vereadores do Município de

Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, que passam a vigorar conforme o

anexo I da respectiva Resolução, no percentual de 5,77 - IPCA (cinco, virgula setenta e sete

por cento).

Parágrafo único: O percentual de reposição das perdas inflacionárias se refere ao período

do mês de janeiro de 2022 à janeiro de 2023, tendo como base o acumulado parcial do

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, cujo percentual de 5,77 % - IPCA

(cinco, virgula setenta e sete por cento).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

a 01 de fevereiro de 2023.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS; 29 de março de 2023.

Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Presidente Câmara

DIB/MS

RESOLUÇÃO Nº 01/2023

ANEXO I

TABELA DE VALORES DOS SUBSÍDIO DOS VEREADORES

CARGO VALOR R$

VEREADOR PRESIDENTE R$ 6.984,62

VEREADOR 1º SECRETÁRIO R$ 6.984,62

VEREADOR R$ 6.984,62

Dois Irmãos do Buriti/MS, 29 de março de 2023

Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Presidente Câmara Municipal
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